Emenda nº. 3, ao Projeto de Lei nº. 16, de 2003

Artigo 1º - Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis autorizado a parcelar a dívida oriunda de Tarifa de Água e Esgoto em até 15 (quinze) parcelas mensais e iguais, desde que devidamente inscrita em dívida ativa, sendo que o valor original da dívida deverá ser corrigido monetariamente e acrescido dos juros de mora legalmente previstos, limitada cada parcela ao valor mínimo de R$ 15,00 (quinze reais).

 

 

§ 4° - O contribuinte que, durante o parcelamento, ficar desempregado ou tiver problema grave de saúde na família, impedindo-o de pagar as parcelas, terá direito a mais uma única negociação, sendo de até (10) parcelas mensais e iguais, respeitando o valor mínimo, conforme no artigo acima, desde que comprove os motivos acima descritos mediante requerimento escrito na sede da autarquia municipal.

 

JUSTIFICATIVA

Como aqui representamos a população, em conversa com alguns munícipes sobre a questão do prazo do parcelamento, pudemos concluir que o prazo de 24 meses era um prazo muito grande. Agora o prazo que 15 meses já é um prazo menor, que entendemos que também beneficia as pessoas, que desejam fazer o parcelamento. Por isso peço a aprovação dos pares desta Casa, nessa importante emenda.
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